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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024 

 

PREÂMBULO 

Processo n° 265/2024 

 

1. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE /GLOBAL  

 

A Prefeitura Municipal de Seringueiras/RO, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, 

Seringueiras-RO - através de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO  Oficial, SÉRGIO VILMAR 

KNONER, designado pela portaria Nº. 048/GAB/PMS/2023 TORNA PÚBLICO que se encontra 

instaurada a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, 

que será julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE /GLOBAL, formalizada em nos termos da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021 ao Decreto Municipal nº 138/2023 de 31de julho de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  Com fundamento 

na Lei Federal 123/2006, asseguramos o critério preferencialmente para (MEIs) Microempreendedor 

Individual, Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs). 

 

OBJETO :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS ATENDER OS USUÁRIOS 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL FIORINDO VICENSI 

CNES2744392 - CONVÊNIO Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023. CONFORME CONDIÇÔES, 

QUANTIDADES, EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL E TERMO 

DE REFERENCIA 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica https://licitanet.com.br/ O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS  

INTERESSADOS: 

 

COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS 

DATA E HORA DE 
INÍCIO 

DAS PROPOSTAS: 

DIA 04/07/2024 APARTIR DAS 09:00 HORAS (HORARIO DE 

BRASILIA). 

LOCAL:  LICITANET Licitações eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

1. DO OBJETO 

https://licitanet.com.br/


ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail –compras@seringueiras.ro.gov.br 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL FIORINDO VICENSI CNES2744392 - CONVÊNIO 

Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023. CONFORME CONDIÇÔES, QUANTIDADES, 

EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE/GLOBAL., 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

 VALOR TOTAL:  R$ 92.780,85 (NOVENTA E DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.005.10.302.0009 

ATIVIDADE: 1.373 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

RED: 51 

FONTE DE RECURSOS: C.C 14.332-4 – CONV. EST. Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023 

CIRURGIA DE CATARATA E PTER 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no  LICITANET Licitações 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUAN

T. 

   VALOR 

UNITARIO 

    VALOR 

    TOTAL 

01 CIRURGIA DE 

CATARATA 

UND 35 R$ 1.061,48 R$ 37.151,80 

02 CIRURGIA DE PTERIGIO UND 60 R$ 608,96 R$ 36.537,60 

03 CONSULTA 

OFTALMOLOGIA 

UND 100 R$ 40,00 R$ 4.000 

04 EXAME USG OCULAR UND 35 R$ 58,50 R$ 2.047,50 

05 EXAME BIOMETRIA  UND 35 R$ 52,50 R$ 1.837,50 

06 EXAME PAM UND 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00 

07 EXAME MICROSCOPIA 

ESPECULAR  

UND 35 R$ 55,07 R$ 1.927,45 

08 EXAME MAPEAMENTO 

DE RETINA  

UND 100 R$ 51,36 R$ 5.136,00 

09 EXAME DE 

TONOMETRIA  

UND 100 R$ 15,93 R$1.593,00   
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eletrônicas (www.licitanet.com.br). Que  permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras  Públicas, no sítio: www.licitanet.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 

LICITANET Licitações eletrônicas (www.licitanet.com.br) e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou dados desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento  
da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal LICITANET 

Licitações eletrônicas (www.licitanet.com.br 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail –compras@seringueiras.ro.gov.br 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a   assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.3. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, 

e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

4.4.4. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

4.4.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4.6. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme    art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

  

4.4.7. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.4.8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

 

4.4.10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante 
vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo legal, sob 

pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida 

no sistema; 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de  lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 

NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Agente de Contratação  verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento  em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos   e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

 

MODOS DE DISPUTA: 

 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

b. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço disposto. 

 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser   desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e  registrado primeiro. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do  menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação , no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema        eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação  persistir por 

tempo superior a dez  minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do agente de contratação   aos participantes do certame, publicada no portal  

LICITANET Licitações eletrônicas (www.licitanet.com.br , quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo agente de contratação   aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno  porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à 

licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de 

preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, 

de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do 

enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato       contínuo à classificação; 
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2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

2) empresas brasileiras; 

 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais  licitantes. 

 

7.31.2. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o agente de contratação   iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação  examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto no inciso IV do caput do art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso  prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação    por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente 

de contratação   . 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam-

se os que contenham     as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de  outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo agente de contratação  , sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o agente de contratação   suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O  agente de contratação   poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o a g e n t e  d e  c o n t r a t a ç ã o   não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o   agente de contratação   passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o   agente de contratação   verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. A HABILITAÇÃO. 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo legal, sob pena 

de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado 
no item 9.1 será motivo para desclassificação da empresa. 

 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação  verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no  portal  LICITANET Licitações eletrônicas (www.licitanet.com.br), 

e ainda nos seguintes cadastros: 

 

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal www.licitanet.com.br . 

 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de  Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.3.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento s similares, dentre outros. 

 

9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação  reputará o licitante inabilitado, 

por falta de   condição de participação. 

 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DO LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à  qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DO 

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à  

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante    

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir (10.8 ao 10.22), para fins de habilitação: 

 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 

 

9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.11.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo Agente de contratação , sendo 

obrigatório o envio da documentação pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será 

comprovada pelos seguintes documentos: 

 

9.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 

aos Estado em que o licitante é domiciliado. 

 

9.11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais. 

 

9.11.1.7. Alvará de funcionamento e localização 

 

9.11.2. Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a 

licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento faltante 

enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro. 

 

9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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9.18. Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.19. O  agente de contratação , durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, 
deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes. 

 

9.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público   

ou privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com 
características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado. 

 

a)   O (a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao 

menos um dos documentos abaixo: 

 

b) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO 

OFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de       
Capacidade Técnica apresentado pela empresa. 

 

c) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados assinados por autoridade ou   

representante de quem os expediu. 

 

d) Registro ou inscrição da empresa ou do responsável na entidade profissional competente 
CREMEB (Conselho Regional de   Medicina), em plena validade; 

 

e) . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das  obrigações do  objeto da licitação; 

 

 10.2  VISITA TÉCNICA: 

a)  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a LICITANTE poderá 

realizar visita técnica nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado  por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 
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b) O prazo para visita técnica se iniciará no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,  estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

c)  Para a visita técnica a PROPONENTE ou o seu representante legal, deverá estar  devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento  expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da visita técnica. 

d) A não realização da visita técnica, quando facultativa, não poderá embasar  posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante  vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

e) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.2 . Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.3  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.4. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a 

todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores 

dos itens para adequação das propostas. 

 

11.5. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no 

PORTAL DO LICITANET , sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste 

as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

 

11.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
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outro licitante. 

 

11.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.5. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo déz minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo 

próprio do sistema. 

 

12.5.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito. 

 

12.5.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.5.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.5.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão  adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.6. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.6.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DO LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais        atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.5. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
contratação , caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.6. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente  

homologará o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA  
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15.1. A Empresa vencedora do certame  , devem cumprir as disposições gerais do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), que estabelece direitos e deveres tanto para o consumidor 

quanto para o fornecedor de serviços. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato, que poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de serviço, conforme 
previsto no Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

16.2.3. O prazo previsto no subitem 15.2.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. No caso de substituição do contrato por Nota de Empenho, o aceite da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, 

nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 

139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

 

16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 
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16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, quando for o caso. 

 

16.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do item 15.8. 

 

16.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16.12. Fica estabelecido que as comunicações entre a Contratada e a Contratante serão feitas 

preferencialmente por meio do e-mail : semsau@seringueiras.ro.gov.br da Secretaria 

Contratante, citado no Termo de Referência, presumindo-se recebidos os comunicados 

emitidos após 2 dias úteis, desconsiderando-se o dia de envio e considerando-se o dia final. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO 

17.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir 
da data do orçamento estimado. 

 

17.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o  periodo  mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

mailto:semsau@seringueiras.ro.gov.br
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orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta. 

 

17.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

 

17.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 

17.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

17.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência anexo l do Edital. 

 

18.2. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega sera conforme o item 22.1 Termo de 

Referençia contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou 
Documento equivalente, sendo que este prazo estipulado só poderá ser estendido mediante 

pedido da empresa por meio Ofício ou Requerimento devidamente justificado. 

 

18.3. LOCAL DE ENTREGA:  

 

A) O serviço devera ser prestado na dependência do HOSPITAL MUNICIPAL FIORINO 

VINCENSE. localizado na Av. Laurentino Luiz Caragnatto, s/nº, bairro: Cidade Alta 

Seringueiras RO. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA ENTREGA DO OBJETO 

19.1. São obrigações da Contratada, além das que estão previstas no Termo de Referência anexo I 

do Edital: 

19.2. RESPONSABILIDADE :  

● Garantir ao paciente, o acompanhamento ambulatorial e de intercorrências, comprometendo-

se inclusive a solucionar quaisquer intercorrências que venham a acontecer por ocasião da 

execução do atendimento, cabendo à Contratada disponibilizar os meios necessários para o 

melhor atendimento ao paciente.  

● Registrar no prontuário todas as informações referentes à evolução clínica e a assistência 

prestada ao paciente, conforme norma do Conselho Federal de Medicina (CFM). O prontuário 

deve conter registros de todos os profissionais envolvidos diretamente na assistência ao 
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paciente.  

● Conhecer as condições físicas dos usuários e informar sobre o preparo do procedimento.  

● Observar integralmente os protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 

pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS.  

 

● Prescrever medicamentos observando a Política Nacional de Medicamentos, exceto as 

situações aprovadas pela Comissão de Ética Médica.  

 

● Atender pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, garantindo a 

qualidade na prestação de serviços, sobretudo em caso de oferta simultânea com o serviço 

privado, envolvendo a identificação adequada do estabelecimento com o símbolo do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e garantindo a acessibilidade aos portadores de necessidade especiais 

em conformidade com a norma NBR-9050 da ABNT.  

 

● Desenvolver seus serviços de forma humanizada, de acordo com as diretrizes da Política 

Nacional de Humanização (PNH), com ambiência adequada, além de garantir atendimento 

igualitário sem discriminação de qualquer natureza.  

 

● Atender às normas estabelecidas na RDC 36/2013 da ANVISA que institui ações para a 

segurança do paciente em serviços de saúde entre outras providências. 

 

 ● Justificar a pacientes ou a seus representantes, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto nesta contratação.  

 

● Respeitar a decisão de paciente e/ou responsáveis legais, ao consentir ou recusar prestação de 

serviços de saúde, salvo em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 

 

 ● Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre pacientes.  

 

● Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de SaúdeCNES/Ministério da 

Saúde.  

 

● Prestar todas as condições para a habilitação e qualificação previstas nas leis vigentes, quando 

solicitado pelo CONTRATANTE.  

 

● Contribuir para a elaboração e implementação de protocolos técnicos de atendimento e de 

encaminhamento para as ações de saúde. 

 

19.2.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os 

objeto/serviço  sejam entregues pontualmente e sejam mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

inteira responsabilidade; 

 

19.2.2. Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento 

geral; 

 

19.2.3. Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da 

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da entrega do mesmo; 

 

19.2.4. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
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as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, tributos Estaduais, 

Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigida na licitação, de acordo com o art. 68, da Lei 

14.133/2021; 

 

19.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

aquisição do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, 

de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 

corrente em nome da Contratada. 

 

20.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações exigidas. 

 

20.3. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do objeto as Notas Fiscais/Faturas, emitidas 

em 02 vias, conforme segue abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de Seringueiras/RO, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 

Centro, Seringueiras-RO. 

20.4. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter: 

 

20.4.1. A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 

9.787 de 10.02.1999). 

 

20.4.2. ITEM e validade dos itens ou serviço.  

 

20.4.3. Valor unitário do item de acordo com a nota de empenho.  

 

20.4.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.  

 

20.4.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para 

fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de 

acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso. 

 

20.5. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia 

da Nota de Empenho.  

 

20.6. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à 

exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela 

não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura 

CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas com  as devidas justificativas, 

nestes casos, a CONTRATANTE, terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento 

efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.  

 

20.7. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a 
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Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.  

 

20.8. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os 

mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura 

Municipal de Seringueiras-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 

pagamento.   

 

20.9. A Prefeitura Municipal de Seringueiras-RO não efetua pagamento antecipado, não 

sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem. 

 

20.10. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no 

prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização 

monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do 

fato, conforme o disposto nas Leis Federais nº 8.880/1994 e nº 9.069/1995. 

 

20.11. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados 

utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto do Contrato, conforme as 

disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 

RFB n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 

nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, assim como 

Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN). 

 

20.12. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte da Contratada, a qual 

emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a descrição dos credenciados e das operações 

realizadas no período (nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar 

compatível com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse caso, contudo, 

há retenção ao que tange as operações realizadas pelas credenciadas com base no valor total de 

cada Nota Fiscal apresentada, Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre 

serviços de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver sediado no 

município de Seringueiras-RO. 

 

20.13. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a CONTRATADA deve 

emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos 

prestadores ou dos fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador do                  

serviço, ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa intermediária, ocorrerá a 

retenção tributária em nome desta. Entretanto, em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, 

a retenção do Imposto se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 

o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do mês sejam 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES,  

 

20.14. a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 

e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado se mantém 

regular em todas as condições previstas para habilitação no certame, como as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 
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20.15. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura e Notas 

Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado se mantém regular 

em todas as condições previstas para habilitação no certame, como as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

 

20.16. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará a 

CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM Documento de 

Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento que comprove que as retenções foram 

efetuadas em nome das CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 

serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se devido. 

 

20.17. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva 

do        Municipio, os quais serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em 

atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente 
comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21, aplicará as seguintes penalidades:  

 
21.1.1. Advertência; 

 
21.1.2. Multa: 

 
21.1.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com 
relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência; 

 
21.1.2.2. Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, 

independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas 

obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras 
penalidades correspondentes. 

 
21.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

21.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de 

algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133, sendo elas: 

 
21.1.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

21.1.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

21.1.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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21.1.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

21.1.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

21.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

21.1.6. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com o Município de 
Seringueiras-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública serão incluídas no CAGEFIMP. 

 

21.1.7. As penalidades previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema do  www.licitanet.com.br 

 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes 

e a administração, e deverá ser divulgada PORTAL DO LICITANET  no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação , nos autos do processo de licitação. 

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

22.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de 

forma eletrônica diretamente no PORTAL DO LICITANET, conforme art. 17, § 4º da Lei 

14.133, de 2021. 
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23.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DO LICITANET. 

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação. 

 

23.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de cotratação  poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 
autos para o devido saneamento. 

 

23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e   incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

23.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos  documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO , poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
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terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

23.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

23.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 
 

23.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 

Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo Agente de contratação. 

 

23.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereço eletrônico: portal  LICITANET 

Licitações eletrônicas (www.licitanet.com.br) , e também no portal da transparencia do 

municipio de Seringueiras -RO .( https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br)  

(https://pncp.gov.br/app/editais) . 

 

23.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO III– MODELO DA PROPOSTA 

MENOR ANEXO IV – ENQUADRAMENTO EM MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 

68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021). 

ANEXO - V MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO TENHA EM SEU QUADRO DE 

FUNCIONÁRIOS E      PROPRIETÁRIOS SERVIDOR PÚBLICO 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO  

ANEXO VII- MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

 

Seringueiras /RO, em 18 de junho de 2024. 

http://www.licitanet.com.br/
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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SÉRGIO VILMAR KNONER  

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS  

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

 

                                                     TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI 14.133/21-COMPRAS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 265 /SEMSAU /2024 

PREÂMBULO. 

Com base nos art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021.este Termo de Referencia tem como 

propósito fornecer elementos e subsídios que permitam dentro de uma viabilidade econômica a 

elaboração de Proposta para que através do procedimento pertinente seja realizada contratação do 

objeto abaixo qualificado, para atender as necessidades do fundo Municipal de Saúde. 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL FIORINDO VICENSI CONFORME CNES2744392 

- CONVÊNIO Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES E CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE TR - TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1  SEGUE A TABELA COM OS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUAN

T. 

   VALOR 

UNITARIO 

    VALOR 

    TOTAL 

01 CIRURGIA DE 

CATARATA 

UND 35 R$ 1.061,48 R$ 37.151,80 

02 CIRURGIA DE PTERIGIO UND 60 R$ 608,96 R$ 36.537,60 

03 CONSULTA 

OFTALMOLOGIA 

UND 100 R$ 40,00 R$ 4.000 

04 EXAME USG OCULAR UND 35 R$ 58,50 R$ 2.047,50 

05 EXAME BIOMETRIA  UND 35 R$ 52,50 R$ 1.837,50 

06 EXAME PAM UND 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00 

07 EXAME MICROSCOPIA 

ESPECULAR  

UND 35 R$ 55,07 R$ 1.927,45 
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1.2. Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.2.1 Os objetos têm a natureza comum e não se enquadram como sendo de bens de luxo, conforme 

decreto municipal 133/2023, de 26 julho de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação se encerra com o fim do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 92.780,85 (NOVENTA E DOIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), conforme 

pesquisa de preços realizada no setor responsável pelas cotações deste Município, metodologia 

descrita no processo. 

1.5 O objeto da contratação não está previsto no PCA devido ser fato superveniente do convênio: 

CNES2744392 - CONVÊNIO Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023. 
 

1.6 Quaisquer alterações que se fizer necessária neste Termo Referência deverá ser previamente 

consultado a Secretaria Municipal de Saude Seringueiras-RO. 

1.7. A contratação é viável e necessária, conforme estudo técnico preliminar apresentado, elaborado a 

partir das informações prestadas pela secretaria demandante. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO (OU JUSTIFICATIVA) DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: 
 

“Supri as necessidades de cirurgias oftalmológicas; suprimir a deficiência de mão de obra, 

reduzir o tempo de espera do paciente que estão aguardados procedimentos a mais de um ano e 

oferecer serviços de qualidade acreditamos de que a saúde é algo indispensável para os munícipes 

e que a mesma representa qualidade de vida para todos.” 
 

2.2 Justificativa conforme descrito no Plano de trabalho: 
 

 “O objetivo do presente plano de trabalho visa custear serviços oftalmológicos com consultas, 

exames e cirurgias de cataratas e pterígio para atender a demanda de usuários da saúde pública. 

Atualmente o Município não possui nenhum profissional no quadro funcional para atender nessa 

área, o que tem gerado fila de espera para cirurgia de cataratas e pterígio. Com a realização deste 

convênio, a fila de espera seria eliminada ou, pelo menos, reduzida a números mínimos 

aceitáveis, proporcionando melhor qualidade de vida e atendimento digno às pessoas que 

necessitam desse cuidado e não têm poder aquisitivo para arcar com as despesas. 

  A prefeitura Municipal vem empregando esforços para melhor atender às necessidades da 

comunidade, priorizando o atendimento à saúde pública em caráter de urgência. O Hospital 

08 EXAME MAPEAMENTO 

DE RETINA  

UND 100 R$ 51,36 R$ 5.136,00 

09 EXAME DE 

TONOMETRIA  

UND 100 R$ 15,93 R$1.593,00   
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Municipal Fiorindo Vicensi, localizado na Av. Laurentino Luiz Caragnatto, s/nº, bairro: Cidade 

Alta, CEP: 76.934-000 sob o CNES nº 2744392, é referência hospitalar de média e alta 

complexidade, atendi em média 2.160 pacientes/mês, entre consultas, internações, cirurgias e 

exames em geral. Atualmente, há 189 pacientes aguardando, desde consultas oftalmológicas até 

outros procedimentos na fila de regulação SISREG MUNICIPAL. O hospital conta 23 leitos, 02 

salas cirúrgicas e dispõe de especialidades para cirurgias obstetrícias, ginecologia, ortopédicas, 

hérnia e pequenas cirurgias. E na atualidade promove atendimento médio de 140 (cento e 

quarenta) cirurgias mês onde atendemos paciente de todos municípios da BR 429 e região. 

 Através da parceria entre o Município e o Governo do Estado de Rondônia permitirá supri as 

necessidades, aumentar o número de cirurgias oftalmológicas; suprimir a deficiência de mão de 

obra, reduzir o tempo de espera do paciente que estão aguardados procedimentos a mais de um 

ano e oferecer serviços de qualidade. Acreditamos de que a saúde é algo indispensável para os 

munícipes e que a mesma representa qualidade de vida para todos. Por isso, aguardamos 

deferimento do presente pleito.” 

 

3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE       

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos        

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: 

 

“Contratação de empresa privada para realização de exames conforme as especificações 

descritas nesse estudo” 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O requisito básico para Contratação é que a empresa seja qualificada, tendo total competência 

para o fornecimento. 

4.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da população, deve 

estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os critérios previamente 

estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente quanto a: 

4.2.1. Sustentabilidade: 

I - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

a) Materiais: descartes adequados de resíduos, Investimento em materiais recicláveis, Preocupação 

com o uso de papel impresso. 

II - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, (quando for o caso). 

4.2.2. Subcontratação 

I –  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1  O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do serviço pela Fiscalização, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade. 
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5.2 O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento 

provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar 

o atesto da nota fiscal. 

5.3 O Recebimento Definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de 

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS RELATIVOS À MÃO DE OBRA: 

6.1-   Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao quadro de 

Recursos Humanos do Contratado, de sua inteira responsabilidade, ou seja, prestar os serviços 

diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados e habilitados, com inscrição no 

referido conselho de classe, com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 

de sua responsabilidade, considerando-se profissionais da Contratada: 

I- O membro de seu corpo técnico. 

II-O profissional que com ela tenha vínculo de emprego. 

III-O profissional autônomo que a ela presta serviço: a empresa, o grupo, a sociedade ou 

conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área da saúde, em seu 

estabelecimento. 

6.2- Dispor, em seu quadro permanente, profissionais capacitados e habilitados de nível superior, 

inscrito nos respectivos conselhos, para supervisão e responsabilidade técnica, inclusive perante 

a Vigilância Sanitária. 

6.3 Todos os seus funcionários deverão ser treinados quanto aos riscos a que serão submetidos em 

suas atividades, bem como a forma correta de utilização dos Equipamentos de Proteção Coletivas 

e Individuais. 

6.4  Manter os registros de formação e qualificação de sua equipe técnica, compatíveis com as 

funções desempenhadas, sempre que solicitado. 

6.5  Realizar treinamentos e capacitações permanentes e continuadas aos seus funcionários por meio 

de pessoas ou instituições habilitadas para emitir certificação, bem como dispor de documentos 

que comprovem essas ações. 

6.6  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da Contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual. 

6.7  Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 

leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado para execução contratual. 

 

7-MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 O prazo para início dos serviços será de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do Termo 

Contratual ou recebimento da Nota de Empenho. 

7.2 As cirurgias serão realizadas de acordo com a demanda espontânea e regulada através da 

regulação do município, a demanda e a relação de pacientes que aguardam cirurgias de segundo 

olho a qual foi realizado a cirurgia do primeiro olho no processo anterior, e pacientes que precisam 

fazer cirurgias de primeiro e segundo olho. 

7.3 Não haverá transporte dos pacientes, pois as consultas, exames e cirurgias serão feitas no hospital 

municipal Fiorindo Vicensi no próprio município. 

7.4 Da execução Realização dos serviços a empresa ganhadora do certame de cirurgias de cataratas 
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e Pterígio a mesma deverá realizar Consultas de triagem, Cirurgia de Catarata, Cirurgia Pterígio, 

Consulta Oftalmologia, Exame USG ocular, Exame Biometria, Exame PAM, Exame Microscopia 

especular, Exame Mapeamento de retina, Exame de Tonometria, em pacientes usuários do SUS 

do município. 

7.5 É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, todas as despesas diretas e 

indiretas, mão de obra, equipamentos, materiais, insumos, aluguel dentre outras, para a realização 

das consultas, atendimentos e cirurgias, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para o Município.  

7.6 Ficará ainda a empresa ganhadora do certame, responsável pelos pós-operatórios dos 

pacientes no dia seguinte da cirurgia, e até 07 dias o retorno, e mais uma consulta de retorno 

com 30 dias da cirurgia, ficará também responsável por qualquer intercorrência que possa 

acontecer com esses pacientes durante 90 dias após a cirurgia. 

 

8- CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1  Os serviços de Consultas, Exames e Cirurgias Oftalmológicas eletivas deverão ser realizados no 

Hospital Municipal Fioriano Vicensi, localizado na Av. Laurentino Luiz Caragnatto, s/nº, bairro: 

Cidade Alta Seringueiras RO. 

8.2   Ofertar o elenco total de exames demandados para realização das cirurgias oftalmológicas. O 

elenco deverá ser definido em conjunto com a Contratante e alterado/atualizado sempre que 

houver necessidade. 

8.3  Ofertar os procedimentos Consultas, Exames e Cirurgias Oftalmológicas eletivas para todas as 

faixas etárias de usuários. 

8.4  Deverá a Contratada manter o local de consultas, exames e cirurgia oftalmológicas com 

complexidades, a qual envolve a escolha de metodologias, Todos os equipamentos com as 

características adequadas para a prestação dos serviços, com a mesma composição tecnológica 

inicialmente fornecida, bem como, a disponibilidade de profissionais especializados, que 

atendam ao tipo e quantidade de exames a serem realizados, de forma a assegurar a boa execução 

do contrato em sua totalidade. 

8.5  A Contratada, não poderá causar prejuízo ao paciente, no que tange a realização e entrega em 

tempo hábil dos exames/procedimentos solicitados pelo médico, evitando transtornos na conduta 

da contratada, para com o paciente. 

8.6    A Contratada deverá providenciar a autorização da Vigilância Sanitária Municipal e demais 

órgãos de controle em qualquer circunstância. 

8.7    Participar de programas de manutenção preventiva dos equipamentos realizado por empresa 

especializada, de acordo com a especificidade do equipamento. 

8.8  Assegurar, nos casos de urgência, o atendimento ao(s) usuário(s), autorizado pelo FMS, mesmo 

que tenha atingido seu limite orçamentário mensal de faturamento, devendo ser comunicado de 

antemão a Contratante, por meio da Regulação, Controle e Avaliação para que sejam tomadas 

as providências de faturamento na competência subsequente. 

8.9   Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos exames/procedimentos 

ou em casos de atrasos dos resultados junto ao paciente, médico e FMS. 

8.10    Somente atender as guias de exames emitidas em papel timbrado do SUS, emitido pelas 

unidades requisitantes, em duas vias, assinadas, datadas e carimbadas pelo profissional 



ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail –compras@seringueiras.ro.gov.br 

 

competente, autorizadas pelo FMS (Central de Regulação de Consultas e Exames), cujo prazo 

de validade máximo é de até 30 dias, a contar da data de autorização. 

8.11  NÃO COBRAR, em hipótese algumas, do usuário do SUS por quaisquer serviços ou materiais. 

8.12    Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e patentes, ficando 

esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse sentido. 

8.13  Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da saída do 

estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado e preencher/responder 

formulário de referência e contra referência.  

8.14  Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, quando da 

ocorrência de reclamações para o que se obrigam a atender prontamente. 

8.15    Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

número de telefone, conta bancária, e em quaisquer outros julgados necessários para o correto 

contato ou recebimento de correspondências. 

8.16     Dar imediata ciência à Contratante de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase dos 

procedimentos, de modo particular daquelas que envolvam direta ou indiretamente a qualidade 

e segurança do atendimento ao paciente. 

8.17    Apresentar ao final de cada mês a produção mensal através do Boletim de Produção 

Ambulatorial (BPA), seguindo o fluxo estabelecido pela Contratante, por meio da Coordenação 

de Regulação, Controle e Avaliação de Consultas, Exames e Cirurgias. 

8.18   Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 

8.19    Apresentar Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa 

licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária no prazo estabelecido oficialmente 

no ano de vigência. 

8.20   Apresentar Certificado de Autorização de Funcionamento da Empresa contratada, emitido pela 

ANVISA, (AFE) DE (CORRELATOS) conforme preconizado pela mesma 

(www.anvisa.gov.br). 

8.21   A CONTRATADA deverá, quando solicitado pela Administração, apresentar, prontuários, 

documentos ou quaisquer outras informações necessárias ao acompanhamento da execução do 

contrato. 

 

8 -CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA O AGENDAMENTO DE 

CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS. 

8.1- Fornecer comprovante de atendimento/protocolo (agendamento), o qual, necessariamente deverá 

conter: número de registro; nome do paciente; data do atendimento; relação de exames 

solicitados, devendo todos estarem vinculados e autorizados via SISREG e/ou banco de 

dados/cadastro dos municípios demandantes; 

8.2- Sempre incluir todas as informações dos usuários, Como nome, sexo, data nascimento, cartão 

SUS, filiação, endereço, contatos (telefone e E-mail) além de outros dados essenciais para o 

monitoramento da demanda bem como a vigilância e avaliação epidemiológica. 

 

9- CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS A EQUIPAMENTOS, 

ACESSÓRIOS, INSUMOS E UTENSÍLIOS DOS SERVIÇOS DE CONSULTAS, EXAMES 

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DAS CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS 
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ELETIVA DE CATARATA. 

 

9.1-Fazer a manutenção preventiva e corretiva, tanto dos equipamentos de propriedade da 

Contratada, sem quaisquer ônus para o Contratante; 

9.2 Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços, 

identificados e em perfeitas condições de uso apresentando documentos que comprovem a 

manutenção reventiva e corretiva, devendo os danificados/extraviados serem substituídos dentro 

do tempo que não prejudique o andamento dos serviços e garantindo equipamento de reserva 

e/ou suporte de retaguarda em caso de pane em algum aparelho, assegurando a continuidade do 

serviço nos prazos e condições estabelecidas; 

9.3 Fornecer todos os equipamentos, instrumentais, insumos e utensílios em qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e 

legislação, inclusive os equipamentos de uso administrativo da Contratada (computadores, 

telefone, máquina copiadora, etc.), instalando-os, e em quantidades compatíveis à boa execução 

dos serviços sem ônus para a Contratante; 

9.4 Assegurar que as instalações físicas e dependências dos serviços de saúde onde a assistência aos 

usuários será prestada estejam em conformidade com as condições higiênico sanitárias conforme 

a legislação vigente; 

9.5 Utilizar na realização dos exames somente insumos, inclusive saneantes domissanitários que 

possuem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, mantendo os 

registros das comprovações da regularidade dos produtos utilizados; 

9.6 Em caso de intercorrências no estabelecimento de saúde contratado que implique na prestação do 

serviço aos usuários no prazo superior a 48 horas, a contratada deverá assumir as condições para 

que a demanda não seja interrompida, inclusive garantindo que os usuários regulados sejam 

reagendados e ou encaminhados a outras clinicas definidos em comum acordo com a 

Contratante; 

9.7 Garantir conduta adequada na utilização dos equipamentos, instrumentais, insumos e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços, procedendo à limpeza e desinfecção dos 

equipamentos e utensílios de acordo com as recomendações dos fabricantes da maquinaria, além 

de seguir normas de procedimentos que visem a conservar o equipamento em bom estado e 

limpo. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

10.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja 

impedimento legal para o fato, dentro dos prazos estabelecidos nesse termo; 

10.3 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 

10.4 Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que 

fará o acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto 

contratado; 

10.5  Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada, 

referentes aos serviços prestados; 
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10.6  Emitir requisição/solicitação dos itens dos objetos inerentes e necessários para a realização das 

cirurgias oftalmológicas de catarata (consultas, exames, medicamentos e procedimento 

cirúrgico por olho e por usuário) para a prestação dos serviços contratados; 

10.7  Notificar, formal e tempestivamente a Contratada quando identificado irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

10.8  Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre quaisquer pendências de sua 

responsabilidade; 

10.9 Aplicar as sansões, contudo garantir a ampla defesa e o contraditório, no que se refere as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato; 

10.10  Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

10.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

10.12 Fornecer à CONTRATADA, a primeira requisição da prestação dos serviços, acompanhada 

do cronograma com quantitativo de procedimentos a serem realizados mensalmente, com 

descrição de detalhamento da quantidade de usuários a serem atendidos por município de 

origem e ou documento equivalente; 

10.13 Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento da prestação dos 

serviços disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

10.14 Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do contrato, 

do edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

10.15 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.16 Nomear fiscal de contrato para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021 

10.17 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo de 05 (cinco) dias para correção de tais 

irregularidades; 

10.18 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço executado, após a comprovação 

dos serviços realizados; 

10.19 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital; 

10.20 Providenciar criteriosamente a analises das sínteses de produção, a ser consolidada 

mensalmente pela área técnica responsável; 

10.21 Compete a contratante o recebimento, conferência de síntese, atestado e notas fiscais emitidas 

pela contratada. Solicitar a substituição imediata de qualquer documento que não atenda as 

exigências e critérios do contrato, e sempre verificar as certidões vigentes; 

10.22 Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; 
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10.23 Fiscalizar as instalações da contratada, equipamentos, espaço físico e qualidade no 

atendimento prestado pelo quadro de pessoal da contratada, verificando se persistem as mesmas 

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

10.24 Organizar e regular o fluxo do agendamento e autorização de atendimento dos usuários do 

SUS de Seringueiras-RO e municípios pactuados e referenciados a partir do projeto Catarata 

Zero; 

10.25 Expedir Autorização de Serviços, em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do Termo Contratual. 

10.26 Facilitar por todos os seus meios, o exercício das funções da Contratada, promovendo o bom 

entendimento entre seus funcionários e os da Contratada e cumprindo suas obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

10.27 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 

bem Como aos seus funcionários, que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam 

respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

10.28 Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços dando 

prazo para regularização e quando não atendido encaminhar a Coordenação de Regulação, 

Controle e Avaliação o Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados 

demonstrando as irregularidades. 

10.29 Inspecionar os equipamentos, instrumentais, insumos e reagentes (incluído todo e qualquer 

material de expediente) empregados nos serviços. 

10.30 Fiscalizar a disponibilização dos equipamentos apresentados pela Contratada no momento da 

Licitação nas clínicas executantes do serviço, antes de iniciar os atendimentos aos usuários. 

10.31 Solicitar à Contratada a substituição de quaisquer equipamentos, instrumentais, insumos e 

reagentes, considerados ineficientes ou obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços 

executados. 

10.32 Exercer a gestão do contrato, de forma a assegurar o estabelecido nas especificações técnicas, 

com controle das medições e atestados de avaliação dos serviços. 

10.33 Fornecer à Contratada o "Formulário de Ocorrências". 

10.34 Receber da Contratada as comunicações registradas nos “Formulários de Ocorrências” 

devidamente preenchidos, assinados e carimbados, encaminhando-os aos setores competentes 

para as providências cabíveis. 

10.35 Avaliar mensalmente os serviços a serem executados pela Contratada. Esta avaliação deve 

ser feita pelo Gestor em conjunto com o fiscal do Contrato. 

10.36  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas de acordo com tabela em anexo no Termo de 

Referência; 

11.2 Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 

objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados; 

11.3 Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 
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ocorrer em função da execução dos serviços ou impedimento deste Não transferir a outrem o 

objeto do Contrato; 

11.4 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

11.5 Os equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, ficando sob suas às expensas, 

toda a despesa de logística, manutenção preventiva e corretiva, calibração e toda e qualquer 

ação para o adequado funcionamento dos mesmos. 
11.6 Reparar, corrigir, remover da empresa prestadora qualquer tipo de ato impróprio ao objeto do 

contrato no prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois dias) após a notificação do FMS (fundo 

municipal de saúde) devendo a contratada responder formalmente no mesmo prazo, sobre 

as medidas tomadas. A não observância poderá acarretar à contratada a suspensão temporária 

dos serviços, e a reincidência poderão incidir na rescisão contratual. 

11.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

11.8  Manter sempre a qualidade na prestação dos serviços e atendimento prestado aos usuários 

11.9 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos 

usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita 

ao usuário; 

11.10 Atender aos pacientes com dignidade, respeito, de forma universal, igualitário e em 

observância ao princípio da urbanidade. Sendo vedado qualquer tipo de diferença de 

atendimento dos demais pacientes; 

11.11  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

11.12 Apresentar declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a Contratante 

venha a sofrer em processo judicial ou administrativo, promovido por terceiros que reclamam 

contra os serviços ora contratados. 

11.13 Seguir os prazos estabelecidos no contrato para a entrega de resultados (laudos) de exames, 

estarão especificados de acordo tipo e complexidade do exame ou procedimento; 

11.14 Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, incluindo papéis, 

envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os 

equipamentos de informática, sem ônus para a contratante; 

11.15 É de responsabilidade de a contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, 

informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do 

serviço; 

11.16 Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para 

executar os serviços contratados; 

11.17 Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação a empresa prestadora de 

serviços, bem como as instalações da recepção com acomodações suficientes para os pacientes, 

preferencialmente com horário agendado; 

11.18 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 

contrato respeitando suas Cláusulas; 

11.19 Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos 

exames, seja na esfera administrativa, civil ou penal; 

11.20 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados 
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decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

11.21  Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fundo Municipal de Saúde de Seringueiras-RO, em 

qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos. 

11.22 A proposta conterá o valor do objeto com as especificações técnicas mínimas descritas na      

tabela de preço. 
11.23  O preço deverá incluir os impostos, e deduzidos de todo e qualquer eventual desconto ou 

vantagem (preço CIF). 
11.24  O Licitante deverá fornecer declaração de ciência e concordância com os termos do Edital. 

 

12- FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

12.1.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

(caso necessário). 

12.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

13. GESTOR DO CONTRATO: 

13.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

13.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 



ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail –compras@seringueiras.ro.gov.br 

 

conforme o caso. 

13.6 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

13.7 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

14.  DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: 

14.1 A cada fechamento de mês, isto é, no último dia útil do mês, a prestadora dos serviços deverá 

fornecer relatório dos serviços prestados, para conferência. O pagamento será efetuado 

mensalmente, em até 30 (trinta) dias consecutivos, do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, através de transferência bancária na conta corrente da contratada, mediante apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura e prestação de contas regularizada; 

14.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

14.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

14.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

14.8  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.9 O Departamento Financeiro do Fundo Municipal de Saúde, somente autorizará a realização dos 

pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto contratado, o necessário ATESTO 

da prestação dos serviços pela empresa contratada, no verso da Nota Fiscal. Bem como, a 

apresentação do relatório do fiscal do contrato, apresentando a devida prestação dos serviços 

conforme o termo de referência; 

14.10 As Notas Fiscais deverão ser emitidas, compulsoriamente, no município de Seringueiras--

RO onde ocorrerão os serviços, de modo que os impostos concernentes aos serviços realizados 

sejam recolhidos no referido município. 

 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

15.1 Sem prejuízo de outros procedimentos que possam ser estabelecidos, será aplicado como critério 

de medição para pagamento a entrega do serviço, devidamente atestada pelo fiscal, nos termos e 

condições estabelecidos. 

15.3 O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária em conta 

bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e 

atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem para 

pagamento. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento. 

15.7. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 

qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as 

certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, 

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO   

        Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
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16.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

16 .1.1 FORMA DE FORNECIMENTO 

16.1.1. O fornecimento do objeto será integral em parcela única. 

 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

17.1 Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira, 

as seguintes exigências de qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente, 

materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 

b) Atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade compatível com o objeto, mediante 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado do ramo hospitalar de saúde, que comprove experiência prévia para o serviço a ser 

contratado:  

17.2 Serviços médicos especializados em oftalmologia – procedimentos diagnósticos e cirugico. 

 A)   atestado deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa jurídica, contendo o CNPJ, a razão 

social e o endereço da  empresa; a comprovação da experiência prévia considerará pelo menos 

30% (trinta por cento) do total a ser contratado. 

b) Indicação do Responsável Técnico da empresa, com o respectivo registro no Conselho Regional 

de Medicina, anexando cópia do CRM; 

c) Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina. 

 

18. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1 A despesa decorrente da contratação do objeto deste Termo ocorrerá à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Seringueiras-RO, sendo: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.005.10.302.0009 

ATIVIDADE: 1.373 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

RED: 51 

FONTE DE RECURSOS: C.C 14.332-4 – CONV. EST. Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023 

CIRURGIA DE CATARATA E PTER 

 

19. DO CONTRATO 

19.1  O período de contratação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

data indicada no contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato do instrumento no 

D.O, valendo a data de publicação do extrato como termo de vigência, caso posterior à data 

convencionada. O contrato poderá ser prorrogado desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto, de acordo com art.6°, inciso XVII da lei 14.133/21. 
 

19.2 A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinarem o contrato, 

sob pena da perda do direito objeto desta licitação. No ato da assinatura do contrato serão 

exigidos documentos de identidade dos diretores, gerentes, procuradores ou proprietários das 
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empresas. 

19.3  O Contrato terá seu extrato publicado no site do Município de Seringueiras-RO, e a sua íntegra, 

após assinada e homologado, será disponibilizada no mesmo. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes da 

licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato 

pela Unidade Requisitante da contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 

da Lei 14.133/21. 

20.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 

vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

21- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1 A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 

discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará 

a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 

14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso 

de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos 

seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não 

importem em prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 

sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não 

superior a 05 (cinco) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 

obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 

10 (dez) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser contratada, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da proposta; 

f) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma 

subsidiária, conforme prevê o Artigo 14 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021  Sua aplicação 

se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, aqueles atos previstos no art. 156 da Lei 

14.133/2021 , a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função 

da natureza e a gravidade da falta cometida. 

21.2 Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade 

Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

“Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.” 

 

21.3- O CONTRATANTE poderá impor ao CONTRATADO, por descumprimento de cláusulas ou 

condições do contrato ou do edital e que não seja determinante de rescisão contratual, multa que 

corresponderá à gravidade da infração até o máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

em cada caso.  

 

21.4- As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

ao CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

 21.5As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

21.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto advier 

de caso fortuito ou de força maior; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à contratada o contraditório e a 

ampla defesa; 

21.8 Outras sanções ocorrerão conforme Edital e Legislação aplicável. 

22.DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

22.1 O Prazo para execução dos serviços, será no máximo 2 (dois) dias para as consultas, de no máximo 

5 (cinco) dias para a liberação dos laudos e no máximo 5 (cinco) dias após a entrega dos laudos, 

para a execução das cirurgias; 

22.2 O Contrato terá seu extrato publicado nos sites   oficial e no portal da transparencia do município 

de Seringueiras-RO, e a sua íntegra, após assinada e homologado, será disponibilizada no mesmo. 

 

23.DO FORO  

23.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Guaporé – RO, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas 

desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 

 

24. DAS INFORMAÇÕES GERAIS: 

24.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (69) 92638035 ou com a Sra. BRUNA 

INACIO DA S. XAVIER, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, nesta cidade de Seringueiras 

- RO, de segunda à sexta-feira, das 07h às 13h.   

 

                                                        SERINGUEIRAS RO, 18 DE ABRIL DE 2024  
 

 
 

Elaborado por: 

___________________________ 

ALANA DOS SANTOS CRUZ 

Port. 084/GAB/PMS/2024 

 
Secretária responsável: 

 

 
_________________________________________ 

BRUNA INÁCIO DA SILVEIRA XAVIER. 

Secretaria mun. Saúde 

port. nº 113/GAB/PMS/2022 

 

 

 

 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

2 
Ato constitutivo (publicação) Contrato ou Estatuto Social em vigor, comprovante da regular 

constituição da empresa, devidamente registrado na junta comercial;  

3 Cópias dos documentos pessoais dos sócios.  
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4 

Certidão Negativa de Debito - CND, relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo  

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social ou Certidão de  

Regularidade perante a Fazenda Federal – unificada da Secretaria da Receita Federal,  

da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais –  

unificada pela Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de negativa.  

5 Alvará de Funcionamento da sede da Licitante.  

6 Certidão Negativa de Tributos Estaduais.  

7 Certidão Negativa de Tributos Municipais do município da sede da licitante.  

8 Certidão de Regularidade de Situação com FGTS – CRF.  

9 

Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; relativa à comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A, 

Certidão expedida gratuita e eletronicamente.  

10 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante. As 

certidões que não expressarem o prazo de validade serão aceitas aquelas expedidas com data não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos anteriores a sessão.  

11 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE ENQUADRAMENTO EM 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); 

CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da 

Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 

HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

A aceitação das certidões exigidas estão condicionadas à verificação de sua autenticidade e validade 

na internet/sites: www.receita.fazenda.gov.br; www.sefin.ro.gov.br (para o Estado de Rondônia*); 

www.caixa.gov.br e www.previdenciasocial.gov.br .  

* Em se tratando de empresas licitantes com sede em outra Unidade da Federação tal procedimento 

será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.  

Os documentos necessários à habilitação deverão apresentar prazo de validade e serão apresentados os 

originais ou cópias autenticadas em Cartório competente com o devido selo de autenticidade.  Porém, 

não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se 

encontrarem ilegíveis.  

Caso o licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro(s) 

estabelecimento(s) da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, o(s) CNPJ desse(s) estabelecimento(s), 

observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado.   

 * Será observada a informação constante no CNPJ referente à adequação do objeto licitado com o 

CNAE-fiscal (Classificação Nacional de Atividades Econômicas).   

Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos exigidos no edital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.previdenciasocial.gov.br/
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                         ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2024 

 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome de Fantasia _______________________________________________   

Razão Social:____________________________________________________________  

CNPJ: ______________________________ ME (     ) OU  EPP (     )  

Endereço: _________________________________________________________________  

Bairro: ________________________________Município:________E____________________  

Estado: ________________________________           CEP: __________________________ 

Fone:___________________________E-MAIL:_________________________________ 

Inscrição Estadual: ___________________________________________________________ 

Inscrição Municipal___________________________________________________________ 

Conta Corrente nº__________________ Agencia nº_____________ Banco ______________  

Nome completo do responsável legal da empresa: ____________________________________  

 

Item Descrição do Produto Qte Unid

. 

Marca Valor 

unitário 

Valor total 

1      UN    

Valor total dos itens R$  

 

1. Prazo de validade da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.   

2. Prazo de entrega: (preencher)   

3. Local de entrega: (preencher)   

4. Prazo de garantia: (preencher)  

Observação 1: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos 

neste edital como aceitos.  

➢ Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

Termo de Referência.  

➢ Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

 

Local, ... de .... de 2024.  

 

...........................................................................  

Assinatura do representante legal e carimbo 

(Apresentar em papel timbrado da empresa Licitante)  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE: ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA 

MENOR (inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE 

RESERVA DE CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021). 

 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ......, sediada na (endereço completo), 

declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de pregão, o que se segue: 

➢ Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06. 

➢ Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e 

Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos do 

inciso i do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

➢ Declaramos para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos. 

➢ Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como 

não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão 

da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 

estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

➢ Declaramos que a empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitados da previdência social, nos termos do que é exigido pelo inciso 

IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando 

benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lein˚ 

14.133/2021. 

 

 

Local, ______de _________ de _____  

 

  

 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 
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ANANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDOR 

PÚBLICO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital pregão de no 55/2024, que não existe, em 

nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA. 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO N° 000/2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO.   Aos   

dias do mês de do ano de dois mil e vinte e 

quatro, A PREEITURA MUNICIPAL DE 

SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 

63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal 

Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, 

neste ato representado pelo senhor Prefeito 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 

inscrita no CPF nº 15785772841. Por outro 

lado a CONTRATANTE, e a empresa .. , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

..................................,  sediado  na  

Avenida  ...........................,  n°  ..............,  

em ......................./..., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado 

por, brasileiro,  empresário, conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o 

que consta nos Processos nº e n° 

.................................................... e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 55/SEMSAU/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 



ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail –compras@seringueiras.ro.gov.br 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 

ESPECIALIZADO NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS 

PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO HOSPITAL 

MUNICIPAL FIORINDO VICENSI CNES2744392 - CONVÊNIO Nº 

CNV/333/SESAU/PGE/2023. CONFORME CONDIÇÔES, QUANTIDADES, EXIGENCIAS 

E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

        CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de ................, a contar da ...................podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E

 GESTÃO CONTRATUAIS: 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que autorizada pela CONTRATANTE. 

 

4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

4.3.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
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capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.3.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

     CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em /    /2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apósa ocorrência da anualidade. 

7.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequ 
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste. 

8.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 (um) mês 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitospelo 

contratado no prazo máximo de 1(um) mês, de acordo com o art. 123, parágrafo único, da Lei 

nº. 14.133, de 2021. 

8.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativopara 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.1.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar árease/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações aseguir dispostas: 

 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
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por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.1 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

quando for o caso; 

9.2 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.5 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

10.1  A contratada ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, exigidas pelo órgão responsável em cada item 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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especificado no Termo de Referência, as quais deverão ser respeitadas, conforme direitos 
do consumidor, obrigando-se a substituir todos aqueles que estiverem fora do padrão, sem 

quaisquer ônus para esta Secretaria, até o efetivo atendimento das referidas propostas. 

10.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato ou 
seu equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Órgão interessado. 

10.3 Todo objeto entregue deverá ter a garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeito 

de fabricação. 

10.4 O objeto que apresentar defeito de fabricação deverá ser substituído no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da data da notificação a ser emitida pela 

CONTRATANTE. 

10.5 Não haverá exigência da garantia (caução) da contratação do art. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pela razão de tratar-se de fornecimento total e de pronta entrega. 

 

    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.2.4. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15  
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.1.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessevalor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstono caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.6. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
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    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrerde culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir ocontrato. 

12.3.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculode 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentedo órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do 

orçamento do Município e das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

do Plano Plurianual, na dotação abaixo discriminada nas dotações abaixo discriminadas:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.005.10.302.0009 

ATIVIDADE: 1.373 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

RED: 51 

FONTE DE RECURSOS: C.C 14.332-4 – CONV. EST. Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023 

CIRURGIA DE CATARATA E PTER 

 

     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentaçãoda proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou deaceitação expressa. 

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas 

obrigações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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17.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes LGPD. 

17.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimenro dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventual pedido de comprovação formulados. 

17.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados(LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO MIGUEL DO GUAPORE/RO para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  E, para firmeza e validade do que foi 

pactuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE epela CONTRATADA. 

 

 

 

CONTRATADA                                                                                 CONTRATANTE 

TESTEMUNHA                                                                                  TESTEMUNHA 

NOME                                                                                                  NOME 

                                CPF                                                                                                         CPF 

                                            

 

 

                                                                        ___________________ 

                                                                ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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                                              ANEXO VII- MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/CPL/2024. 

   PROCESSO Nº 265 /SEMSAU2024. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS PARA ATENDER OS 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL FIORINDO 

VICENSI CNES2744392 - CONVÊNIO Nº CNV/333/SESAU/PGE/2023. CONFORME 

CONDIÇÔES, QUANTIDADES, EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE 

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 VALOR   TOTAL:   R$ 92.780,85 (NOVENTA E DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUAN

T. 

   VALOR 

UNITARIO 

    VALOR 

    TOTAL 

01 CIRURGIA DE 

CATARATA 

UND 35 R$ 1.061,48 R$ 37.151,80 

02 CIRURGIA DE PTERIGIO UND 60 R$ 608,96 R$ 36.537,60 

03 CONSULTA 

OFTALMOLOGIA 

UND 100 R$ 40,00 R$ 4.000 

04 EXAME USG OCULAR UND 35 R$ 58,50 R$ 2.047,50 

05 EXAME BIOMETRIA  UND 35 R$ 52,50 R$ 1.837,50 

06 EXAME PAM UND 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00 

07 EXAME MICROSCOPIA 

ESPECULAR  

UND 35 R$ 55,07 R$ 1.927,45 

08 EXAME MAPEAMENTO 

DE RETINA  

UND 100 R$ 51,36 R$ 5.136,00 

09 EXAME DE 

TONOMETRIA  

UND 100 R$ 15,93 R$1.593,00   
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